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P A R E C E R  Nº 174/69 – CES 

 

 

A FFCL de São José do Rio Preto, comunica a esta CES a 

constituição e instalação de sua Congregação, solicitando aprovação 

da inclusão do Departamento de Cultura Brasileira na Área de Ciências 

Humanas. 

Sou de parecer que a solicitação deve ser aprovada em 

caráter precário, tendo em vista que a Faculdade deverá dentro em breve 

Submeter à aprovação da CES seu novo Regimento, devidamente adaptado 

à atual legislação. 

 

 

 

Em 2 de abril de 1969. 

 

 

(as) Conselheiro ADEMAR FREIRE-MAIA 

    =  RELATOR  = 
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